
 

 

PÚBLICO 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO  

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DA 

 

 

HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 

CNPJ nº 05.197.443/0001-38 

NIRE 23.300.039.271 

Avenida Heráclito Graça, nº 406, 2º andar, Centro, CEP 60.140-060, Fortaleza - CE 

perfazendo o montante total de 

R$ 750.000.000,00 

(setecentos e cinquenta milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRHAPVDBS055 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 03 

DE MARÇO DE 2023, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/023 

A HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “A”, em fase operacional com sede 

na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Heráclito Graça, nº 406, Centro, CEP 60.140-060, 

devidamente inscrita perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 05.197.443/0001-38, 

com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 

23.300.039.271 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO VOTORANTIM S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de Estado de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000 

inscrito no CNPJ sob o n.º 59.588.111/0001-03 (“Coordenador Líder”), BANCO BRADESCO BBI S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 1.309, 10º andar, CEP 04543-011, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”), BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 1º, 2º, 3º 

(parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA”), 

o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek 2041 e 2235, 24º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42 

(“Santander”) e o UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, pertencente ao grupo UBS 

BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado do São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4440, 7º andar - parte, CEP 04538-132, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 02.819.125/0001-73 (“UBS BB” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bradesco BBI, o Itaú BBA 

e o Santander, “Coordenadores”), vêm a público, por meio deste anúncio de encerramento, COMUNICAR, 
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nesta data, nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, 

o encerramento da oferta de distribuição pública da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 

distribuição pública, da Emissora (“Debêntures”). Nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª 

(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito De Registro Automático de 

Distribuição, da Hapvida Participações e Investimentos S.A.”, celebrado entre a Emissora, a ULTRA SOM 

SERVIÇOS MÉDICOS S.A., na qualidade de fiadora, e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, na qualidade de agente fiduciário, foram distribuídas 750.000 (setecentas e 

cinquenta mil) Debêntures, emitidas sob a forma nominativa e escritural; com valor nominal unitário de 

R$ 1.000,00 (um mil reais) na data de emissão das Debêntures, em série única, perfazendo, um montante 

total de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais). 

A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o BANCO BRADESCO S.A., instituição 

financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n.º, Vila Yara, Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 60.746.948/0001-12. 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da 

Resolução CVM 160: 

DEBÊNTURES 

Investidor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures 

Pessoas Físicas - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento - - 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias da Oferta 2 300.000 

Instituições Financeiras Ligadas à Emissora e/ou às 

Instituições Intermediárias da Oferta 
3 450.000 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à Emissora e/ou às 

Instituições Intermediárias da Oferta 
- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 
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Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e Demais 

Pessoas Ligadas à Emissora e/ou às Instituições 

Intermediárias da Oferta 

- - 

Total 5 750.000 

 

Informações Adicionais: Informações adicionais sobre a distribuição das Debêntures e sobre a Oferta 

poderão ser obtidas com os Coordenadores ou com a CVM. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA (A), DA RESOLUÇÃO CVM 160 

ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO 

NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, 

OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA 

CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE 

ENCERRAMENTO. 

São Paulo, 09 de março de 2023. 

  

 

 Coordenadores da Oferta  

   

 Coordenador Líder  

 


